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Relatório e Voto

coMrssÃo DE FTNANÇAS E ORÇAMENTO
PROJETO DE LEIORDINARIA NO 4412021

RELATORIO

Trata-se do Projeto de Lei Ordinária no 4412021, de iniciativa do Chefe do poder Executivo, que
visa obter autorização do Poder Legislativo para a abertura de crédito adicional especial no valor
de R$ 43.071,18 (quarenta e três mil e setenta e um reais e dezoito centavos).

O projeto veio acompanhado de justifiôativa à fl. S.

consta informação jurídica da Procuradoria desta casa às fls. 6-g.

E o relato.

ANALTSE E VOTO

Compete à esta Comissão de Finanças e Orçamento, em cumprimento ao disposto no inciso I do
artigo 55 do Regimento lnterno da Câmara Municipal de Pitanga, emitir parecer sobre a sua
compatibilidade Íinanceira, tributária e orçamentária.

Em análise da proposição apresentada, verifica-se que esta visa repassar os recursos de auxilio
emergencial aos trabalhadores da cultura, com atividades interrompidas devido a pandemia.

Estes recursos são destinados somente para aqueles que não foram beneficiados no exercício
anterior.

Considerando que o projeto, em seu artigo 20, estabelece anulação de dotação orçamentária
como recurso para suportar as despesas.

Concluo, que não existe prejuízos de ordem financeira ao município, votando assim,
FAVORAVEL à sua aprovação.

É como voto.

Sala das Comissões, 25 de novembro de ZO21

Câmara MuniciPal de Pitanga
DePartarnento dr Administração Vereador Rodrigo Cordeiro Teixeira
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